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NOTÍCIAS STF*   

 
 

Alteração do valor de indenização do DPVAT é constitucional, diz STF 
 
O Plenário considerou constitucionais as alterações na legislação sobre o Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT). Por maioria de votos, os ministros 
julgaram improcedentes as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) 4627 e 4350, ajuizadas pelo 
Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) e pela Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e 
Estabelecimentos e Serviços (CNS), respectivamente. 
 
Também por maioria de votos, foi negado provimento ao Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 704520, 
de relatoria do ministro Gilmar Mendes, que foi interposto por um segurado que questionava a mudança no 
valor da indenização. O recurso teve repercussão geral reconhecida e a tese firmada será seguida em mais 
de 770 casos sobrestados em instâncias inferiores. 
 
As ADIs, de relatoria do ministro Luiz Fux, questionavam a Lei 11.482/2007, que fixou o valor de R$ 
13.500,00 para o seguro pago em caso de morte ou invalidez, em substituição à previsão anterior, da Lei 
6.194/1974, que determinava a indenização em 40 salários mínimos (equivalente hoje a R$ 28,9 mil). As 
ações impugnavam também a Lei 11. 945/2009, que vedou a cessão de direitos do reembolso por despesas 
médicas previstos na regulamentação do seguro. 
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Ao realizar o julgamento conjunto dos três casos, os ministros entenderam que a fixação do valor da 
indenização em moeda corrente e a desvinculação do valor da indenização ao salário mínimo, introduzidos 
por dispositivos da Lei 11.482/2007 e da Lei 11.945/2009, não afrontaram qualquer princípio constitucional. 
Também entenderam que a proibição da cessão de direitos do reembolso por despesas médicas não 
representa violação ao princípio da isonomia nem dificulta o acesso das vítimas de acidentes aos serviços 
médicos de urgência. 
 
Em relação à alteração das indenizações, o ministro Luiz Fux sustentou que os valores do DPVAT não são 
imutáveis, podendo ser modificados pelo legislador sem que isso represente qualquer violação dos 
preceitos constitucionais. Destacou ainda que não há qualquer proibição à fixação dos valores em moeda 
corrente.  
 
“As regras atendem aos ideais de justiça e ao princípio da isonomia e proporcionalidade, não apresentando 
valores irrisórios de indenização”, afirmou o relator. 
 
Sobre a ofensa ao princípio da isonomia, alegada pela CNS para impugnar a vedação legal à cessão de 
direitos de reembolso, o ministro Fux assinalou que a nova sistemática não impede que os hospitais que 
atendam vítimas de acidentes de trânsito recebam por serviços prestados. No entendimento do ministro, a 
proibição implementa uma política de combate à fraude, evitando que os hospitais recebam quantias 
maiores do que seriam devidas e não atenta contra nenhum princípio constitucional. 
 
“A restrição é louvável porquanto evita inúmeras fraudes decorrentes de uma eventual posição simultânea e 
indesejável do hospital como prestador de serviços à vítima de acidente de trânsito e credor da seguradora”, 
observou. 
 
O ministro Gilmar Mendes, relator do recurso, observou que a fixação do valor da indenização em moeda 
corrente não representou violação ao princípio da proibição de retrocesso ou afronta à dignidade da pessoa 
humana. No entendimento do ministro, embora a ação estatal deva caminhar no sentido da ampliação de 
direitos e de assegurar-lhes a máxima efetividade possível não significa que seja terminantemente vedada 
alteração restritiva na legislação, desde que mantido o núcleo essencial do direito tutelado. 
 
O relator salientou que os valores de DPVAT não podem ser considerados irredutíveis. Em seu 
entendimento, a postulação de que se considera inconstitucional a alteração legal que desvinculou as 
indenizações do salário mínimo e as fixou em moeda corrente vai de encontro à própria realidade dos fatos, 
pois é preciso levar em conta que os direitos sociais e os direitos fundamentais, demandam ações positivas 
e têm custos que não podem ser ignorados pelo poder público ou pelo poder Judiciário. 
 
“Levar os direitos a sério requer que se considere também os custos para sua efetivação, que aliás serão 
tanto mais relevantes quanto mais dispendiosa seja a concretização do direito ou da política pública em 
questão”, concluiu o ministro. 
 
Ficou vencido o ministro Marco Aurélio, que entendeu que a medida provisória (MP-340/2006), 
posteriormente convertida em lei, alterou diploma que estava em vigor há mais de 30 anos e, por este 
motivo, não atende ao predicado da urgência para admitir a atuação do poder executivo em campo 
reservado ao legislativo. O ministro Luís Roberto Barroso declarou impedimento. 
 
Processo: ARE 704520; ADI 4627 e ADI 4350 
Leia mais... 
 
 
Anulada decisão do STM por falta de intimação pessoal de defensor público  
 
O ministro Celso de Mello, deferiu pedido da Defensoria Pública da União em Habeas Corpus (HC 124296) 
no qual argumentava que o Superior Tribunal Militar não poderia ter julgado apelação sem a prévia 
intimação pessoal do defensor público. O HC foi impetrado em favor de um soldado da aeronáutica 
condenado à pena de três meses de prisão, com benefício do sursis, pelo crime de abandono de posto, 
previsto no artigo 195, do Código Penal Militar. 
 
A DPU alegou que a ausência de intimação pessoal de defensor público para realizar sustentação oral em 
julgamento é caso de nulidade. Por isso, pediu a concessão do habeas corpus para anular o acórdão do 
STM, bem como determinar que outro julgamento seja realizado com intimação pessoal do defensor 
público, a fim de que seja realizada sustentação oral. 
 
Relator do HC, o ministro Celso de Mello deferiu o pedido. Ele ressaltou que o próprio ordenamento jurídico 
brasileiro torna imprescindível a intimação pessoal do defensor dativo, nos termos do artigo 370, parágrafo 
4º, do Código de Processo Penal, e dos defensores públicos em geral, conforme prevê a Lei Complementar 
80/1994. 
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“A exigência de intimação pessoal do defensor público e do advogado dativo, notadamente em sede de 
persecução penal, atende a uma imposição que deriva do próprio texto da Constituição da República, no 
ponto em que o nosso estatuto fundamental estabelece, em favor de qualquer acusado, o direito à plenitude 
de defesa, em procedimento estatal que respeite as prerrogativas decorrentes da cláusula constitucional do 
due process of law”, ressaltou. Por essa razão, prossegue o relator, as duas Turmas do Supremo 
reconhecem que a falta de intimação pessoal em tais hipóteses qualifica-se como causa geradora de 
nulidade processual absoluta. 
 
De acordo com o ministro Celso de Mello, a necessidade de intimação pessoal do advogado dativo ou do 
defensor público que oficia perante o órgão judiciário competente (no caso, o STM) tem por objetivo 
viabilizar o exercício do direito à plenitude de defesa do réu, “cujo alcance concreto abrange, dentre outras 
inúmeras prerrogativas, o direito de sustentar, oralmente, as razões de seu pleito, inclusive perante os 
tribunais em geral”. 
 
Assim, o relator considerou que a sustentação oral é um dos momentos essenciais da defesa. “Na 
realidade, tenho para mim que o ato de sustentação oral compõe, como já referido, o estatuto constitucional 
do direito de defesa, de tal modo que a indevida supressão dessa prerrogativa jurídica (ou injusto obstáculo 
a ela oposto) pode afetar, gravemente, um dos direitos básicos de que o acusado – qualquer acusado – é 
titular, por efeito de expressa determinação constitucional”, completou. 
 
Ao analisar o caso, o ministro Celso de Mello observou que o julgamento da apelação interposta pela DPU 
“frustrou, injustamente, o exercício do direito de sustentar, oralmente, as suas razões [do soldado] perante o 
STM, uma vez que não houve a necessária e prévia intimação pessoal do defensor público responsável 
pela condução da defesa em questão. 
 
Dessa forma, a decisão do ministro Celso de Mello anula o acórdão do STM na apelação penal e determina 
que seja realizado novo julgamento do recurso, com prévia e pessoal intimação do defensor público que 
atua na defesa do soldado. 
Liminar deferida anteriormente pelo relator já havia suspendido os efeitos da decisão do Superior Tribunal 
Militar, agora anulada. 
 
- Leia a íntegra da decisão. 
 
Processo: HC 124296 
Leia mais... 
 
 
STF nega recurso sobre compensação de débitos tributários com RPVs  
 
O Plenário decidiu, por unanimidade, negar provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 657686, no qual o 
Distrito Federal defendia a possibilidade de compensação de débitos tributários com requisições de 
pequeno valor – RPV. O recurso teve repercussão geral reconhecida e a decisão nele tomada será aplicada 
em mais de 123 casos sobrestados em instâncias inferiores. 
 
No recurso, o DF questionou acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios no qual se 
decidiu que a compensação somente é possível quando relativa a pagamento por precatórios, e não por 
RPVs. O recorrente argumentou que a compensação também se aplicaria às RPVs, nos termos dos 
parágrafos 9º e 10º, do artigo 100, da Constituição Federal. 
 
Na sessão do dia 9 de outubro, o relator do caso, ministro Luiz Fux, havia julgado prejudicado o recurso, 
pois no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425, o STF reconheceu a 
inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF, com a redação conferida pela Emenda 
Constitucional 62/2009, que é o fundamento do pedido no RE. No entanto, na sessão de hoje, reajustou seu 
voto para negar provimento ao RE. 
 
O julgamento do recurso foi retomado com o voto-vista do ministro Marco Aurélio, que concordou com o 
reajuste proposto pelo relator. “Como se trata de um processo subjetivo, a base de articulação do Estado já 
não existe. Então se chega, por isso, ao desprovimento do recurso”, observou. Os demais ministros também 
seguiram tal entendimento. 
 
Processo: RE 657686 
Leia mais... 
 
 
STF publica novas súmulas vinculantes no DJe 
 
Foram publicadas no Diário de Justiça Eletrônico divulgado nesta quinta-feira (23) as quatro súmulas 
vinculantes (SV) aprovadas na sessão plenária do Supremo Tribunal Federal realizada no dia 16 de 
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outubro. As súmulas vinculantes objetivam conferir agilidade processual e evitar o acúmulo de processos 
sobre questões idênticas e já pacificadas no Tribunal. Com força normativa, devem ser aplicadas pelos 
demais órgãos do Poder Judiciário e pela administração pública direta e indireta, nas esferas federal, 
estadual e municipal. 
 
Os verbetes publicados tratam de gratificação para inativos na carreira da seguridade social e trabalho (SV 
34); continuidade da persecução penal em caso de descumprimento de cláusulas de transação penal (SV 
35); competência da Justiça Federal para julgar crimes de falsificação de documentos expedidos pela 
Marinha do Brasil (SV 36); e impossibilidade de o Judiciário aumentar vencimento de servidores públicos 
sob o argumento de isonomia (SV 37). 
 
Confira os verbetes: 
 
Súmula vinculante nº 34 
A Gratificação de Desempenho de Atividade de Seguridade Social e do Trabalho – GDASST, instituída pela 
Lei 10.483/2002, deve ser estendida aos inativos no valor correspondente a 60 (sessenta) pontos, desde o 
advento da Medida Provisória 198/2004, convertida na Lei 10.971/2004, quando tais inativos façam jus à 
paridade constitucional (EC 20/1998, 41/2003 e 47/2005). 
 
Súmula vinculante nº 35 
A homologação da transação penal prevista no artigo 76 da Lei 9.099/1995 não faz coisa julgada material e, 
descumpridas suas cláusulas, retoma-se a situação anterior, possibilitando-se ao Ministério Público a 
continuidade da persecução penal mediante oferecimento de denúncia ou requisição de inquérito policial. 
 
Súmula vinculante nº 36 
Compete à Justiça Federal comum processar e julgar civil denunciado pelos crimes de falsificação e de uso 
de documento falso quando se tratar de falsificação da Caderneta de Inscrição e Registro (CIR) ou de 
Carteira de Habilitação de Amador (CHA), ainda que expedidas pela Marinha do Brasil. 
 
Súmula vinculante nº 37 
Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos 
sob o fundamento de isonomia. 
 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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Alterada carga horária obrigatória dos cursos para vitaliciamento de magistrados  
 
As regras relativas aos cursos de aperfeiçoamento para fins de vitaliciamento foram alteradas pela 
Resolução 9 da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (Enfam). De acordo com 
o ato normativo, a carga horária mínima exigida para tais cursos, a ser cumprida no segundo ano do estágio 
probatório, passa de 120 para 60 horas-aula.  
 
O ministro João Otávio de Noronha, ao assumir a direção-geral da Enfam, fez a principal mudança na carga 
horária dos cursos oficiais, os quais constituem etapa final facultativa do concurso para ingresso na 
magistratura e dos cursos de formação inicial. A Resolução 4 da Enfam, de 7 de fevereiro de 2014, 
estabelece uma carga horária de 480 horas-aula e não mais de 240 horas para esses cursos. 
 
Atualmente, a Enfam direciona seus esforços para que esse normativo seja efetivamente observado por 
todas as escolas judiciais e de magistratura, de modo que a formação inicial do juiz seja um espaço de 
desenvolvimento de competências profissionais e priorize metodologias ativas, que possibilitem ao 
magistrado-aluno o domínio de saberes que o auxiliem na solução das questões que enfrentará no seu dia 
a dia. 
 
Segundo o ministro Noronha, é preciso conferir mais peso à formação inicial do magistrado a fim de que 
seja mais bem preparado para assumir suas funções perante o Judiciário e a sociedade. 
 
O vitaliciamento do magistrado é concedido após dois anos de estágio probatório.  
 
Para tanto, além da carga horária de 480 horas de formação inicial, distribuídas em quatro meses, o juiz 
deve cumprir 60 horas-aula de aperfeiçoamento no primeiro ano do estágio e outras 60 horas no segundo 
ano, nos termos do artigo 8º da Resolução 3, de 4 de dezembro de 2013, alterada pela recém-publicada 
Resolução 9, de 15 de outubro de 2014. 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*   

 
 

Pesquisa Selecionada 
 
O Banco do Conhecimento disponibiliza nesta página pesquisas de jurisprudência sobre diversos temas 
jurídicos, organizadas pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ.  
 
A equipe de jurisprudência acaba de atualizar a pesquisa Desapropriação por Utilidade Pública, que 
encontra-se no Grupo Direito Administrativo, Tema Intervenção do Estado na Propriedade.  
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: pagina inicial > destaques > banco do 
conhecimento > jurisprudência > pesquisa selecionada. Navegue e encaminhe sugestões, elogios e 
críticas: seesc@tjerj.jus.br  
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JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *   

 

0116008-38.2012.8.19.0001 – rel. Des. Antonio Carlos dos Santos Bitencourt, j. 17.09.2014 e p. 22.09.2014 
 
Apelação cível. Direito do consumidor. Ação de obrigação de fazer c/c indenizatória. Plano de saúde. 
Recusa de internação de criança com 1 dia de vida, prematura e portadora de doença de membrana hialina, 
sob argumento de não ter completado o prazo de carência contratual. Sentença de procedência. 
Indenização por dano moral fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Inconformismo da ré. Impossibilidade 
de limitação temporal da cobertura assistencial nos casos de urgência e emergência. Ofensa ao princípio da 
boa-fé, pois frustra a legítima expectativa do consumidor de obter assistência num evento que lhe acometa 
de maneira inopinada. Após 24 horas da celebração do contrato (art.12, inciso V, alínea “c”, e art.35-C, 
inciso I, ambos da Lei 9656/98), se for identificado algum evento como urgência ou emergência, o 
consumidor de plano de saúde terá direito à cobertura assistencial plena. Sentença mantida. Recurso a que 
se nega provimento. 
 
 
0036870-55.2013.8.19.0205 - Relator JDS. Des. Ricardo Alberto Pereira – j. 28/08/2014 - p. 02/09/2014 
Direito do consumidor. Compra de passagens aéreas de forma parcelada. Cancelamento. Reembolso dos 
valores pagos e estorno das despesas futuras. Vencimento antecipado. Estorno de apenas uma passagem, 
restando cobrança indevida que resultou em negativação. Sentença de procedência determinando a 
reabilitação do nome do autor, desconstituição do débito e fixando indenização por dano moral no valor de 
R$ 10.170,00. Apelação da 1ª ré. Negativação gera dano moral in ré ipsa. Valor arbitrado com observância 
dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Desprovimento do recurso. 
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Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 

 

         

mailto:sedif@tjrj.jus.br

